
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

RETIFICAÇÃO Nº 96 / 2024 - SUGEPE (11.01.28)

Nº do Protocolo: 23006.012874/2024-31
Santo André-SP, 11 de julho de 2024.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 897, de 18/07/2022, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU nº 158 de 18/08/2020, no uso
das atribuições a ele conferidas, RESOLVE:

Art. 1º Re�ficar a Portaria nº 4221/2024 - SUGEPE, de 04 de julho de 2024, publicada no
Bole�m de Serviço nº 1360, de 05 de julho de 2024, que torna pública as unidades
administra�vas habilitadas pela Comissão de Acompanhamento da Realização do Teletrabalho
- CART para dar con�nuidade a execução de seus respec�vos Programas de Gestão (Regime
Teletrabalho), para que passe a constar a Divisão de Contabilidade da Pró Reitoria de
Administração e a Divisão de Planejamento e Apoio à Gestão da Pró Reitoria de Graduação
como habilitadas.

Art. 2º Ra�ficam-se os demais termos da Portaria nº 4221/2024.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data
de 05/07/2024.
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DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA
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